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  DECRETO  Nº 1.236, DE 07 DE AGOSTO DE 2018 
 
 

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO 
DECRETO Nº 831, DE 25 DE ABRIL DE 2013 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Estado de Santa Catarina, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município,  

 
    DECRETA: 
 
 Art. 1º. Fica revogado o Decreto Nº 831, de 25 de Abril de 2013, 

que “Dispõe Sobre a Declaração de Utilidade Pública de Terreno Urbano 
para Desapropriação Judicial ou Amigável e Dá Outras Providências”, em 
razão de que o Município não possui mais interesse na desapropriação 

da área total do imóvel. 
 
 Art. 2º. Fica o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa 

Cecília, autorizado a promover o cancelamento da Averbação registrada 
sob o Nº R-10-1903, datada de 18/07/2013, referente a COmunicação 

de Processo de Desapropriação. 
  

 Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
        Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário, 

especialmente o Decreto Nº 831, de 24 de Abril de 2013, o qual fica 
totalmente revogado e sem efeito. 
   

Santa Cecília, 07 de Agosto de 2018 
 

 

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
Este decreto foi publicado no Átrio da Prefeitura Municipal de data de 07 de 
Agosto de 2018. 
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